
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI MUNICIPAL N° 1042. DE 15 DE JUNHO DE 2010.

"ALTERA O ARTIGO l o DA LEI MUNICIPAL 853/07, DE
29 DE JUNHO DE 2007."

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.l0 Fica alterado o art. l o da Lei Municipal n° 853/07, que passará ter a seguinte
redação:

M/t. 1° Fica definido o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para os pagamentos
de obrigações de pequeno valor a que alude o § 4° do artigo 100 da Constituição Federal,
com redação modificada pela Emenda Constitucional n° 62, de 09 de dezembro de 2009."

Art.2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta própria do
orçamento vigente, suplementadas se necessárias.

Art.3° Esta Lei entrar^ em vigcft na data de sua^pyblicação, revogando-se as
disposições em contrário.
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